
 

DIÁRIO OFICIAL DO 

MUNICÍPIO DE MATINHAS 

  

Prefeitura Municipal de MATINHAS-PARAÍBA • Poder Executivo • ANO VIII  
 

Lei Municipal nº 173/2018, de 29 de janeiro de 2018. • EDIÇÃO EXTRA • Matinhas/PB, 27 de março de 2025. 

 

Avenida Governador Antônio Mariz, nº 49, Centro Matinhas-PB, CEP 58128-000, e-mail para publicação 
gabinete@matinhas.pb.gov.br Site www.matinhas.pb.gov.br CNPJ 01.612.641/0001-60 Página 1 
 

Atos do Poder Executivo 

  

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHAS 

  

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº 

DV00006/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 

Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 

Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00006/2025, 

fundamentada no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: 

CONTRATAÇÃODE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA, 

CONSULTORIA, ALIMENTAÇÃO E TRANSMISSÃO DE DADOS 

PARA OS SISTEMAS DA ATENÇÃO PRIMÁRIA DA SAÚDE; 

ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento 

em favor de: CEILDO BENICIO DE ARAUJO 73868159487 - R$ 

27.600,00. 

Matinhas - PB, 26 de Março de 2025 

BENEDITO BRAZ DA SILVA - Prefeito 

    

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHAS 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃODE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA, 

CONSULTORIA, ALIMENTAÇÃO E TRANSMISSÃO DE DADOS 

PARA OS SISTEMAS DA ATENÇÃO PRIMÁRIA DA SAÚDE. 

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00006/2025, 

nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: 

Recursos não Vinculados de Impostos: 02.020–04.122.2001.2003–

3390.39.99 / 02.030–04.23.2001.2008–3390.39.99 / 02.050–

10.301.1004.2021–3390.39.99 / 02.050–10.301.1004.2027–

3390.39.99 / 02.050–10.301.1004.2024–3390.39.99 / 02.050–

10.301.1004.2027–3390.39.99.. VIGÊNCIA: até 

26/03/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 

Matinhas e: CT Nº 50601/2025 - 26.03.25 - CEILDO BENICIO DE 

ARAUJO 73868159487 - R$ 27.600,00. 

  

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHAS 

 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº 

DV00007/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 

Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 

Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00007/2025, 

fundamentada no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PISICOTRÓPICOS; 

ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento 

em favor de: EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 

- R$ 57.493,91. 

Matinhas - PB, 21 de Março de 2025 

BENEDITO BRAZ DA SILVA - Prefeito 

   

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHAS 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PISICOTRÓPICOS. 

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00007/2025, 

nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: 

Recursos não Vinculados de Impostos: 02.020–04.122.2001.2003–

3390.39.99 / 02.030–04.23.2001.2008–3390.39.99 / 02.050–

10.301.1004.2021–3390.39.99 / 02.050–10.301.1004.2027–

3390.39.99 / 02.050–10.301.1004.2024–3390.39.99 / 02.050–

10.301.1004.2027–3390.39.99 / 02.050–10.303.1004.2022–
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3390.39.99 / 02.050–10.305.1004.2025–3390.39.99 / 02.050–

10.302.1004.2026–3390.39.99.. VIGÊNCIA: até 

21/03/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 

Matinhas e: CT Nº 50701/2025 - 21.03.25 - EUROMED COMERCIO 

DE MEDICAMENTOS LTDA - R$ 57.493,91. 

  

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHAS 

 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº 

DV00008/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 

Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 

Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00008/2025, 

fundamentada no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRODUÇÃO E 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS TÉCNICOS NA ÁREA DA 

GESTÃO PÚBLICA E PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS 

CONVÊNIOS EM PROL DO MUNICÍPIO DE MATINHAS – PB; 

ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento 

em favor de: MACIANA DE AZEVEDO MAIA - R$ 42.000,00. 

Matinhas - PB, 20 de Março de 2025 

BENEDITO BRAZ DA SILVA – Prefeito 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHAS 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRODUÇÃO E 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS TÉCNICOS NA ÁREA DA 

GESTÃO PÚBLICA E PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS 

CONVÊNIOS EM PROL DO MUNICÍPIO DE MATINHAS – PB. 

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00008/2025, 

nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: 

Recursos não Vinculados de Impostos: 02.010–04.122.2001.2002–

3390.36.99 / 02.020–04.122.2001.2003–3390.39.99 / 02.030–

04.23.2001.2008–3390.39.99 / 02.040–12.361.1002.2013–3390.39.99 

/ 02.050–10.301.1004.2021–3390.39.99 / 02.060–08.244.1005.2028–

3390.39.99 / 02.061–08.244.1005.2034–3390.39.99 / 02.070–

15.451.2001.2037–3390.39.99 / 02.080–20.606.2001.2039–

3390.39.99 / 02.090–26.452.2001.2040–3390.39.99 / 02.100–

13.392.1003.2043–3390.39.99.. VIGÊNCIA: até 

20/03/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 

Matinhas e: CT Nº 50801/2025 - 20.03.25 - MACIANA DE 

AZEVEDO MAIA - R$ 42.000,00. 

  

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHAS 

 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº 

DV00009/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 

Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 

Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00009/2025, 

fundamentada no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE PREPARO, FORNECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE 

ALIMENTOS NO SISTEMA SELF SERVICE E REFEIÇÕES TIPO 

MARMITEX COMERCIAL, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 

MATINHAS; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente 

procedimento em favor de: HELDER BATISTA DE OLIVEIRA 

71712136410 - R$ 58.100,00. 

Matinhas - PB, 24 de Março de 2025 

BENEDITO BRAZ DA SILVA – Prefeito 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHAS 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE PREPARO, FORNECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO 

DE ALIMENTOS NO SISTEMA SELF SERVICE E REFEIÇÕES 

TIPO MARMITEX COMERCIAL, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 

MATINHAS. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº 

DV00009/2025, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. 

DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02.010–

04.122.2001.2002–3390.39.99 / 02.020–04.122.2001.2003–

3390.39.99 / 02.030–04.123.2001.2008–3390.39.99 / 02.040–

12.361.1002.2012–3390.39.99 / 02.040–12.361.1002.2013–

3390.39.99 / 02.040–12.306.1002.2014–3390.39.99 / 02.040–

12.365.1002.2015–3390.39.99 / 02.040–12.367.1002.2017–

3390.39.99 / 02.040–12.366.1002.2018–3390.39.99 / 02.050–

10.301.1004.2021–3390.39.99 / 02.050–10.303.1004.2022–

3390.39.99 / 02.050–10.301.1004.2024–3390.39.99 / 02.060–

08.244.1005.2028–3390.39.99 / 02.061–08.244.1005.2034–

3390.39.99 / 02.070–15.451.2001.2001.2037–3390.39.99 / 02.080–

20.606.2001.2039–3390.39.99 / 02.090–26.452.2001.2040–

3390.39.99 / 02.100–13.392.1003.2041–3390.39.99 / 02.100–

27.812.1003.2042–3390.39.99 / 02.100–13.392.1003.2043–

3390.39.99.. VIGÊNCIA: até 24/03/2026. PARTES 

CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Matinhas e: CT Nº 

50901/2025 - 24.03.25 - HELDER BATISTA DE OLIVEIRA 

71712136410 - R$ 58.100,00. 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHAS 

 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº 

DV00011/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 

Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 

Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00011/2025, 

fundamentada no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 

ADMINISTRATIVA PARA APOIO TÉCNICO JUNTO AO SETOR 

DE LICITAÇÕES E CONTRATOS; ADJUDICO o seu objeto e 

RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: CAAP – 

CONSULTORIA E ASSESSORIA EM ADMINISTRACAO 

PUBLICA LTDA - R$ 54.000,00. 

Matinhas - PB, 25 de Março de 2025 

BENEDITO BRAZ DA SILVA – Prefeito 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHAS 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 

ADMINISTRATIVA PARA APOIO TÉCNICO JUNTO AO SETOR 

DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. FUNDAMENTO LEGAL: 

Dispensa de Licitação nº DV00011/2025, nos termos do Art. 75, inciso 

II, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de 

Impostos: 02.010–04.122.2001.2002–3390.39.99 / 02.020–

04.122.2001.2003–3390.39.99 / 02.030–04.123.2001.2008–

3390.39.99 / 02.040–12.361.1002.2013–3390.39.99 / 02.050–

10.301.1004.2021–3390.39.99 / 02.060–08.244.1005.2028–

3390.39.99 / 02.061–08.244.1005.2034–3390.39.99 / 02.070–

15.451.2001.2001.2037–3390.39.99 / 02.080–20.606.2001.2039–

3390.39.99 / 02.090–26.452.2001.2040–3390.39.99 / 02.100–

13.392.1003.2043–3390.39.99.. VIGÊNCIA: até 

25/03/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 

Matinhas e: CT Nº 51101/2025 - 25.03.25 - CAAP - CONSULTORIA 

E ASSESSORIA EM ADMINISTRACAO PUBLICA LTDA - R$ 

54.000,00. 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHAS 

 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 

IN00003/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 

Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 

Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00003/2025, 

fundamentada no Art. 74, inciso III, alínea b, da Lei 14.133/21, que 

objetiva: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA, PARA 

ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS E 

FISCALIZAÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS E DOS ATOS 

ADMINISTRATIVOS ADVINDOS DA SECRETARIA DE SAÚDE 

DO MUNICÍPIO; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o 

correspondente procedimento em favor de: MIGUEL ANGELO 

RICARDO DE FRANÇA - R$ 42.000,00. 
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Matinhas - PB, 14 de Março de 2025 

BENEDITO BRAZ DA SILVA – Prefeito 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHAS 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA, PARA 

ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS E 

FISCALIZAÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS E DOS ATOS 

ADMINISTRATIVOS ADVINDOS DA SECRETARIA DE SAÚDE 

DO MUNICÍPIO. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de 

Licitação nº IN00003/2025, nos termos do Art. 74, inciso III, alínea b, 

da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 

.. VIGÊNCIA: até 14/03/2026. PARTES CONTRATANTES: 

Prefeitura Municipal de Matinhas e: CT Nº 80301/2025 - 14.03.25 - 

MIGUEL ANGELO RICARDO DE FRANÇA - R$ 42.000,00. 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHAS 

 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 

IN00004/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 

Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 

Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00004/2025, 

fundamentada no Art. 74, inciso III, alínea b, da Lei 14.133/21, que 

objetiva: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 

CONSULTORIA JURÍDICA DESTINADA A SECRETARIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MATINHAS – PB; 

ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento 

em favor de: MAYLA ANGEL DE OLIVEIRA MENEZES - R$ 

36.000,00. 

Matinhas - PB, 14 de Março de 2025 

BENEDITO BRAZ DA SILVA – Prefeito 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHAS 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 

CONSULTORIA JURÍDICA DESTINADA A SECRETARIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MATINHAS – PB. 

FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 

IN00004/2025, nos termos do Art. 74, inciso III, alínea b, da Lei 

14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: .. 

VIGÊNCIA: até 14/03/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 

Municipal de Matinhas e: CT Nº 80401/2025 - 14.03.25 - MAYLA 

ANGEL DE OLIVEIRA MENEZES - R$ 36.000,00. 

 

 

mailto:gabinete@matinhas.pb.gov.br
http://www.matinhas.pb.gov.br/

